
LEI N2 1.381, DE 19 DE JUNHO DE 2023. 

Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico 
destinado à gestão dos serviços públicos 
municipais de saneamento básico, 
compreendendo os serviços de abastecimento 
de água, esgotamento sanitário, limpeza 
urbana, manejo de resíduos sólidos e drenagem 
e manejo de águas pluviais em todo o território 
do Município de Várzea Alegre - CE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, em pleno exercício do cargo e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, Ili, 

da Lei Orgânica do Município (LOM), faz saber que a Câmara Municipal de Várzea Alegre 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído e aprovado o Plano Municipal de Saneamento Básico -
PMSB, envolvendo o conjunto dos serviços de abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, limpeza urbana, manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo de águas 
pluviais em todo o território do Município de Várzea Alegre - CE, nos termos do Anexo 
Único desta Lei, com a definição dos programas, projetos e ações necessários para o 
alcance de seus objetivos e metas, ações para emergências e contingências e 
mecanismos e procedimentos para avaliação sistemática da eficiência e eficácia das 
ações programadas. 

§1 ºO planejamento dos serviços públicos de saneamento básico orientar-se-á 
de acordo com os princípios e diretrizes estabelecidas na Lei Federal nº 11.445, de 05 de 
janeiro de 2007. 

§2ª Os prestadores dos serviços públicos de saneamento básico deverão 
observar o disposto no Plano Municipal de Saneamento Básico, especialmente no 
tocante ao cumprimento das metas nele previstas, devendo prestar informações às 
instâncias municipais responsáveis pela operacionalização e pelo controle social. 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se: 
1 - Saneamento básico: conjunto de serviços públicos, infraestruturas e 

instalações operacionais de: 

a) Abastecimento de água potável: constituído pelas atividades e pela 

disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias 

ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e 

seus instrumentos de medição; 

b) Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela disponibilização e 

manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias à coleta, ao 

Rua Dep. Luiz Otadlio Correia, 153 - Centro - CEP: 63.s40-ooo - Várzea Alegre/ CE 

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno" 
CNP]: 07.539.273/ 0001-58 



Cdblne1" 
do Prefeito 

transporte, ao tratamento e à disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde 

as ligações prediais até sua destinação final para produção de água de reuso ou seu 

lançamento de forma adequada no meio ambiente; 

c) Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas atividades 

e pela disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais de 

coleta, varrição manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte, 

transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos 

sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbana; e 

d) Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas 

atividades, pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de drenagem de águas 

pluviais, transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, 

tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a 

fiscalização preventiva das redes; 

li - Universalização: ampliação progressiva do acesso de todos os domicílios 

ocupados ao saneamento básico; 

Ili - Controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à 
sociedade informações, representações técnicas e participação nos processos de 

formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados com os serviços 

públicos de saneamento básico. 

Art. 3º O Plano Municipal de Saneamento Básico será submetido à revisão a 
cada 04 (quatro) anos, sob coordenação da autoridade responsável pela 
operacionalização do Plano, podendo solicitar apoio aos prestadores dos serviços e 
entidade reguladora. 

Parágrafo único. A revisão prevista no caput deste artigo deverá ser realizada 
anteriormente à elaboração do Plano Plurianual. 

Art. 4º Incube à entidade reguladora dos serviços a verificação do cumprimento 
do Plano Municipal de Saneamento Básico por parte dos prestadores de serviços, na 
forma das disposições legais, regulamentadores e contratuais. 

Art. 5º A operacionalização do Plano Municipal de Saneamento Básico será 
exercida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

§l° É assegurado à Secretaria Municipal de Infraestrutura o acesso a quaisquer 
documentos e informações produzidos pelos prestadores de serviços. 

§2º Compete à Secretaria Municipal de Infraestrutura: 
1 - Acompanhar a execução do Plano Municipal de Saneamento Básico pelos 

prestadores de serviços, auxiliando a entidade reguladora na verificação do 
cumprimento do Plano; 
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li - Proceder a articulação das informações referentes aos serviços públicos de 
saneamento básico com o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico -
SINISA ou sistema estadual equivalente; 

Ili - Receber reclamações de usuários relativas às prestações dos serviços, 
devendo encaminhá-las à entidade reguladora. 

Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a delegar as atividades de 
regulação à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará -
ARCE, para atendimento ao disposto no art. 9º, inciso 11, da Lei Federal nº 11.445, de 05 
de janeiro de 2007. 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- Ceará 
em 19 de junho de 2023. 

JOSÉ HELD,E(f d~ DE CARVALHO 

(f:~~~icipal 

PUBLICADO 
no 01áno Oficial dos Municípios do 

J Estado do Ceará (APRECE). 
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